REGIMENTO INTERNO
O presente Regimento Interno regula no que lhe compete, as relações entre os membros do ARRANJO PRODUTIVO LOCAL DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E PRODUTOS EM ALUMÍNIO NO SUDOESTE, de conformidade com as seguintes normas:

 

I. O Arranjo Produtivo Local de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste se caracteriza como autônomo e independente de qualquer instituição partidária, ou religiosa, e tem por visão e objetivo:

Visão:

Ser reconhecido  no Brasil e no  Exterior pela qualidade e  inovação dos produtos, respeitando o meio ambiente, promovendo desenvolvimento sustentável, constituído por empresários e entidades voltadas ao desenvolvimento empresarial e a satisfação dos clientes, através da contínua busca por conhecimentos, inter-cooperação e qualificação de profissionais.
 Objetivo: 

Organizar e estruturar o setor de utensílios domésticos e alumínio do Sudoeste, tornando as empresas competitivas no mercado e reconhecidas como pólo do setor.

Missão:
Apoiar as indústrias do segmento para o aprimoramento de produtos, de processos e de profissionais, visando a expansão mercadológica, através da integração de esforços entre iniciativa privada, órgãos públicos e entidades setoriais.

Política da Qualidade: 
Estimular o desenvolvimento de produtos dentro das especificações difundidas e conforme as normas oficiais estabelecidas nacional e internacionalmente, priorizando a satisfação do cliente na relação preço e produto.

  

II.     Designação - O Arranjo Produtivo Local de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste é composto por entidades e empresas que atuam com fundição, laminação, injeção, extrusão, repuxo e acessórios para utensílios domésticos em alumínio.

 

III.     Organização – O APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste, têm as seguintes instâncias de atuação e deliberação:

 

a) Governança: Grupo Gestor do APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste, composto por empresários, entidades de apoio empresarial, poder público, instituições de ensino e apoio financeiro, com objetivo de elaborar propostas estratégicas.

Parágrafo Único: O APL é coordenado por três empresários de no mínimo duas diferentes cidades, por um período de (2) dois anos, sendo a coordenação geral de (1) um ano para cada empresário, sendo um coordenador geral, um vice-coordenador e um tesoureiro.
Após o período de dois anos, haverá escolha de novos coordenadores em assembléia: 1º Por aclamação; 2º por indicação.
b) Assembléia: Grupo de empresários que compõem o APL.

 

IV.     Das Atribuições - O Coordenador, o Vice-Coordenador e o Tesoureiro, terão as seguintes atribuições:

 

Atribuições do Coordenador:

a) Convocar e coordenar as reuniões da Governança e da Assembléia do APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste;

b) Representar formalmente o APL de Utensílios Domésticos e Produtos  em Alumínio no Sudoeste em eventos e encontros;
c) Zelar pelo fiel cumprimento das metas, objetivos e normas internas do     APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste;

d) Sempre que necessário, o Coordenador poderá designar secretários para documentar as reuniões do APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste ou Grupo de trabalho.

Atribuições do Vice Coordenador:

a) Substituir o coordenador em suas ausências;
b) Compartilhar as atividades designadas ao Coordenador;

c) Participar das reuniões e deliberações da Governança e Assembléia;

 
Atribuições do Tesoureiro:

a) Organizar, controlar e apresentar relatórios financeiros do APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste;
 

V. 
Local de reuniões - As reuniões devem ocorrer preferencialmente em entidades e ou empresas parceiras, em locais sem conotação político/partidária.

  

VI. 
Divulgação - Nenhum participante, empresa ou entidade do grupo pode utilizar-se ou apropriar-se individualmente do nome do APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste ou de informações do mesmo sem o consentimento da Assembléia.

VII. Número mínimo para reuniões – As reuniões serão realizadas com a presença da maioria absoluta (50% mais 1) em primeira convocação ou com qualquer número em segunda convocação, após 10 minutos do horário determinado.


Parágrafo único: Poderão participar somente pessoas da Assembléia e Governança. Visitantes poderão ser convidados mediante autorização prévia da Governança.

  

VIII.   Periodicidade das reuniões – Deve ocorrer uma reunião por mês, preferencialmente nas terças-feiras ou quintas-feiras, iniciando às 19 horas, com duração máxima de 2 horas.  


Parágrafo único: Caberá ao Coordenador Geral, se necessário e para uma maior participação, alterar o dia, hora e local e duração da reunião.

IX.
Contribuição financeira – A Assembléia deve estipular um valor de contribuição mensal dos participantes, para despesas do APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste.
X.
Recursos financeiros - Além da contribuição de seus participantes, e até que APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste tenha organização definitiva e personalidade jurídica própria, a entidade poderá obter recursos públicos e privados, que serão administrados em contas distintas e específicas, por meio de uma ou mais instituições participantes do APL.
Parágrafo Único: Poderá também o APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste, obter recursos por meio da venda de patrocínios em qualquer tipo de mídia ou nas realizações de eventos e encontros, desde que aprovada pela Governança as formas e meios.
 

XI.
Participação em processo eleitoral - O participante que se inserir no processo eleitoral político partidário, como candidato a algum cargo eletivo ou exercer alguma função de exposição durante a campanha eleitoral, deverá obrigatoriamente pedir licenciamento da Governança ou da Assembléia do APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste, assim que for oficializada sua candidatura ou assumir a responsabilidade. 

 

XII. 
Motivos para exclusão - Os participantes da Assembléia poderão ser excluídos do grupo, quando se enquadrarem em uma das condições abaixo:

a) Faltar em três reuniões consecutivas sem justificativa prévia; 

b) Causar discórdia ou apresentar comportamento que leve a desagregação do grupo.

c) Denegrir a imagem do APL com atos de qualquer natureza e ou  dos participantes.
d) Se a pessoa não mais representar a empresa, instituição ou entidade participante do APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste.

e) Estar inadimplente por três (3) mensalidades.

XIII. 
Licenciamento - Os membros podem pedir licenciamento da Assembléia do APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste, por um período máximo de até 3 (três) meses, podendo ser prorrogado. O pedido deverá ser feito por escrito e lido em reunião. Durante o período de licenciamento, o membro não pode votar ou ser votado. 

XIV.  Novos Integrantes - 

A adesão de novos integrantes deverá dar-se pelo convite de um membro da Assembléia, com o consenso do grupo e o qual  deverá participar assiduamente e ativamente por um período de 02 reuniões. Receberá cópia do REGIMENTO INTERNO seguindo as normas especificadas e os objetivos que o grupo almeja.
Parágrafo Único: Para um novo integrante usufruir de benefícios (feiras, viagens, etc.) do APL terá que contribuir ou antecipar 6 meses de mensalidade.

Para empresas de até 6 meses de constituição, não se aplica o parágrafo anterior. 
XV. Prestação de Contas 

Ao final da gestão, a Governança apresentará o balanço do período das atividades físicas e financeiras, projetos e o planejamento futuro para a Assembléia, em reunião específica denominada de prestações de contas.

Parágrafo Único: Na última reunião da Assembléia do ano (dezembro), a Governança apresentará as atividades realizadas pelo APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste.

   

XVI. Disposições Gerais:

Todos os empresários que integram este APL de Utensílios Domésticos e Produtos em Alumínio no Sudoeste, comprometem-se com o que foi explanado neste Regimento Interno, que tem o propósito de manter a organização deste setor e buscar cada vez mais qualidade.

A Governança poderá propor, a qualquer tempo, alterações e/ou inclusões no presente Regimento Interno, que serão votadas pela Assembléia.

Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pela Governança.

O presente Regimento entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2008.

Francisco Beltrão, 26 de agosto de 2008.
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